
 
 

EMENTA: ANÁLISE JURÍDICA. MINUTA 
DE RESOLUÇÃO PROPOSTA. CEPE. 
REGIME DE TRABALHO.  DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA.  

 
1 NOTA DE INTRODUÇÃO 

 

Trata-se de análise jurídica acerca da minuta de resolução 

apresentada pela Comissão formada no âmbito do CEPE, com objetivo 

precípuo de atualizar a Resolução CEPE n. 204/2008, sobre a alteração do 

regime de trabalho dos docentes.  

Preliminarmente, importante destacar que a proposta de 

resolução será encaminhada para discussão e aprovação no âmbito do 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, pois tem como pretensão a 

atualização da Resolução CEPE nº 204/2008.  

Cumpre registrar, inicialmente, que o regime de trabalho da 

Carreira do Magistério Superior se encontra disciplinado na Lei nº 12.772/12. A 

referida lei dedica um capítulo específico para o tema – Capítulo V – Do 

Regime de Trabalho do Plano de Carreiras e Cargos do Magistério Federal. Em 

seu art. 20, a Lei nº 12.772/12 normatiza os regimes de trabalho que os 

docentes poderão estar submetidos: 

Art. 20. O Professor das IFE, ocupante de cargo efetivo do Plano de 
Carreiras e Cargos de Magistério Federal, será submetido a um dos 
seguintes regimes de trabalho: 

I - 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, em tempo integral, com 
dedicação exclusiva às atividades de ensino, pesquisa, extensão e 
gestão institucional; ou 

II - tempo parcial de 20 (vinte) horas semanais de trabalho. 

§ 1º Excepcionalmente, a IFE poderá, mediante aprovação de órgão 
colegiado superior competente, admitir a adoção do regime de 40 
(quarenta) horas semanais de trabalho, em tempo integral, 
observando 2 (dois) turnos diários completos, sem dedicação 
exclusiva, para áreas com características específicas. 

§ 2º O regime de 40 (quarenta) horas com dedicação exclusiva 
implica o impedimento do exercício de outra atividade remunerada, 
pública ou privada, com as exceções previstas nesta Lei. 



 
§ 3º Os docentes em regime de 20 (vinte) horas poderão ser 
temporariamente vinculados ao regime de 40 (quarenta) horas sem 
dedicação exclusiva após a verificação de inexistência de acúmulo de 
cargos e da existência de recursos orçamentários e financeiros para 
as despesas decorrentes da alteração do regime, considerando-se o 
caráter especial da atribuição do regime de 40 (quarenta) horas sem 
dedicação exclusiva, conforme disposto no § 1º, nas seguintes 
hipóteses: 

I - ocupação de cargo de direção, função gratificada ou função de 
coordenação de cursos; ou 

II - participação em outras ações de interesse institucional definidas 
pelo conselho superior da IFE. 

  
Contudo, como poderá ser observado na exposição abaixo, a 

referida minuta busca disciplinar diversas questões, com impactos que podem 

extrapolar a seara acadêmica, contrariando a própria ementa prevista na 

minuta apresentada que “institui normas sobre alteração do regime de trabalho 

dos docentes da Universidade de Brasília”.  

 

2 INOVAÇÃO EM MATÉRIA DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA 
   

 O §2º do artigo 1º da minuta de resolução proposta prevê:  

§ 2º A violação do compromisso de dedicação exclusiva, verificada 
em processo administrativo regular, implica a reposição das 
importâncias recebidas a título de incentivo pela opção ao regime, 
durante o período da transgressão. 

 

Neste aspecto, faz-se necessário o aprofundamento de várias 

questões, como por exemplo a própria validade do ato normativo interno, ante 

o princípio da legalidade, cabendo a discussão se a previsão sancionatória 

pretendida (“reposição das importâncias recebidas a título de incentivo pela 

opção ao regime, durante o período de transgressão”) estaria apenas 

buscando detalhar uma sanção já prevista em lei, ou se estaria criando uma 

nova sanção administrativa, o que não seria possível. 

Isso porque, não pode o ato normativo interno tentar inovar 

em matéria de sanção disciplinar, sob pena de violação à Lei nº 8.112/1990 

e à Lei nº 9.784/1999, que já estabelecem os deveres e obrigações dos 



 
servidores públicos, disciplinam os atos considerados de improbidade 

administrativa, bem como já estabelecem as sanções devidas e os ritos 

processuais, tanto na esfera administrativa quanto na esfera judicial. 

 Nesse contexto, parece razoável apontar que a previsão 

normativa contida no §2º do artigo 1º da minuta proposta, traria apenas 

prejuízos ao corpo docente ao estabelecer novo tipo de sanção administrativa, 

que não está prevista na legislação federal.  

Ademais, o normativo não pretenderia analisar e disciplinar a 

fundo a questão, não tratando, por exemplo, do próprio conceito de dedicação 

exclusiva, das exceções previstas ao regime na Lei nº 12.772/2012, tampouco 

a necessidade de observância de elementos como o dolo específico e a má-fé.  

 

 

3 LIMITAÇÃO TEMPORAL PARA MUDANÇA DE REGIME DE TRABALHO 
 
3.1 APOSENTADORIA  

   
Quanto à análise acerca da limitação temporal para mudança 

de regime de trabalho antes da aposentadoria, primeiramente, importa 

esclarecer que a vigente Resolução CEPE 204/2008 possui artigo no mesmo 

sentido1.  

A minuta proposta, dando continuidade a norma já existente na 

Resolução CEPE 204/2008, prevê:  

Art. 6º . A passagem para o regime de Dedicação Exclusiva (DE) será 
vedada quando o docente não realizar declaração de permanência no 
regime por 5 (cinco) anos antes da aposentadoria. 

 

Em aspecto material, vê-se que a minuta proposta reduz em 

cinco anos a limitação temporal para alteração do regime de trabalho em 

relação a resolução vigente.  

Ocorre que o estabelecimento desta previsão tem sido 

objeto de debate judicial, ao criar uma limitação inexistente tanto na 

                                                             
1 Art. 4º A passagem para o regime de Dedicação Exclusiva/DE será vedada quando o docente 
estiver a menos de 10 (dez) anos da aquisição do direito à aposentadoria. 



 
Constituição Federal, quanto na legislação ordinária, uma vez que não há 

qualquer previsão de caráter limitador, como faz a Resolução CEPE 

204/2008 e pretende repetir a minuta proposta.  

A utilização de suposto marco de elegibilidade de 

aposentadoria para limitar a alteração de regime é desarrazoada e de certo 

modo inexequível. Observa-se que a minuta não faz menção à qual marco de 

elegibilidade para aposentadoria estaria sendo utilizado. Seria a aposentadoria 

compulsória? Ou seria a aposentadoria voluntária? E se o docente que tiver 

alterado seu regime de trabalho vier a ser aposentado por invalidez? Deverá 

sofrer algum tipo de penalização ao não conseguir atender a limitação 

temporal?  

Revela-se bastante temerário estabelecer regra com base em 

critério futuro e incerto, uma vez que o servidor público não tem direito 

adquirido a regime jurídico, conforme já assentado pelo Supremo Tribunal 

Federal. 

 Ora, se a regra previdenciária a ser aplicada ao servidor é 

aquela vigente no momento da aposentadoria, a elegibilidade de um suposto 

benefício previdenciário futuro e incerto, inserido nas normas internas da UnB 

para restringir um direito atual, líquido e certo de seus docentes, consiste em 

argumento e fundamento temerário, que limita os direitos dos docentes sem 

qualquer necessidade e justificativa. Importante destacar a existência de 

decisões judiciais nesse sentido: 

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. MUDANÇA DE 
REGIME DE TRABALHO PARA O DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA A 
MENOS DE 5 ANOS DO REQUERIMENTO DE APOSENTADORIA. 
RESOLUÇÃO Nº 005/91 DA UNIVERSIDADE DO AMAZONAS. 
INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I. A Resolução 
nº 005/91 da Universidade do Amazonas destinasse à Administração 
e proíbe a alteração do regime de trabalho para o de dedicação 
exclusiva, relativamente a docentes que se encontrem a menos de 5 
anos da aposentadoria. Não serve de fundamento para o 
indeferimento de pedido de aposentadoria, uma vez que, além de 
tratar de matéria diversa, normas internas da Administração não 
podem criar condição nova para obtenção de aposentação, 
diferente daqueles expressas em lei ou na Constituição Federal. 
II. Inexistindo qualquer óbice à concessão da aposentadoria à 



 
Impetrante, que não a alegação de que seu regime de trabalho foi 
alterado a menos de 5 anos da data em que a requereu, faz ela 
jus ao benefício, incluída nos proventos a parcela referente ao 
regime de dedicação exclusiva. III. Sentença confirmada. IV. 
Apelação e remessa que se nega provimento. V. Peças liberadas 
pelo Relator em 12.08.99 para publicação do acórdão. (TRF - 
PRIMEIRA REGIÃO Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA – 9601057412 Processo: 9601057412 UF: AM Órgão 
Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 12/08/1999 Fonte DJ 
DATA:23/08/1999 PÁGINA:198 Relator(a) JUIZ RICARDO 
MACHADO RABELO (CONV.) (grifei e sublinhei). 
  
  
MANDADO DE SEGURANÇA, ENSINO SUPERIOR, CORPO 
DOCENTE, ALTERAÇÃO DE REGIME. 1 - Não pode uma 
resolução afastar o direito de alteração de regime aos 
professores que em menos de cinco anos possam obter 
aposentadoria, estabelecendo distinção contraria a própria 
norma constitucional. 2 - Remessa oficial e apelação improvidas. 
Ordem mantida. (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AMS - 
APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Processo: 
94030386339 UF: MS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da 
decisão: 06/11/1995 Fonte DJ DATA: 06/02/1996 PÁGINA: 5141 
Relator(a) JUIZA RAMZA TARTUCE) 

(grifos nossos) 
  

Por outro lado, importante registrar que a referida limitação 

vem sendo aplicada pelo Tribunal de Contas da União, se utilizando, ao nosso 

sentir, de interpretação equivocada do tema, pois se utiliza do quanto disposto 

no art. 40 da Constituição Federal, que ao estabelecer regra de permanência 

no cargo para fins de aposentadoria, estabelece um prazo de 5 anos. Assim, 

estaríamos diante de regramentos diferentes, uma para a concessão de 

aposentadoria, outro para a alteração do regime de trabalho. Nesse sentido, 

cabe destacar, decisão mantida pelo STF no RE com Agravo n. 892.380/ES, de 

relatoria do e. Min. GILMAR MENDES, nos termos do seguinte: 

  
Decisão: Trata-se de agravo interposto contra decisão do Tribunal Regional 
Federal da 2ª Região que inadmitiu o processamento de recurso 
extraordinário que impugna acórdão ementado nos seguintes termos: 
“ADMINISTRATIVO. ALTERAÇÃO NO REGIME DE TRABALHO. 
MAGISTÉRIO SUPERIOR. DECRETO Nº 94.664/87. I – Trata-se de ação 
ajuizada contra ato da Universidade Federal do Espírito Santo, que 
indeferiu o requerimento de alteração do regime de trabalho do autor 
de 40 (quarenta) horas para Dedicação Exclusiva, sob o fundamento de 
que a alteração do regime violaria o artigo 4º da Resolução nº 59/1992 
– CEPE, tendo em vista o período inferior a 5 (cinco) anos entre a data 
da solicitação administrativa e a data do período aquisitivo de 
aposentadoria. II – O artigo 4º da Resolução nº 59/92, do Conselho de 



 
Ensino e Pesquisa e Extensão da Universidade Federal do Espírito 
Santo, ao estabelecer critérios de idade para alteração dos regimes de 
trabalho dos docentes da UFES viola o princípio da legalidade e o 
artigo 7º, XXX, da Constituição Federal, tendo em vista que qualquer 
imposição que diz respeito à idade encontra-se vedada a partir da 
Constituição Federal de 1988. III – Além disso, a aludida Resolução é 
anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, que alterou o sistema da 
previdência social. Assim, se a intenção do artigo 4º da Resolução nº 59/92 
era proteger o instituto da Previdência Social daqueles professores que 
mudam de regime na iminência da aposentadoria e passam a perceber 
benefícios que não condizem com o valor que recolheram em vida 
laborativa, com o advento da Emenda Constitucional nº 20 a situação não 
mais subsiste.” (fl. 236) [IV - Isso porque, no presente caso, se o impetrante 
requer a aposentadoria antes de cumpridos os 5 (cinco) anos no regime de 
Dedicação Exclusiva, seu benefício deverá ser calculado com base na 
remuneração de seu cargo anterior, ou seja, com base na remuneração do 
regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, o que não acarretará 
qualquer prejuízo aos cofres públicos. V – Remessa necessária e apelação 
conhecidas e desprovidas. (TRF2, AC 0013837-21.2007.4.02.5001, Rel. 
Desembargador José Antonio Neiva, Sétima Turma Especializada, 
Julgamento em 30/05/2012).] No recurso extraordinário, interposto com 
fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, sustenta-se, em 
preliminar, a repercussão geral da matéria deduzida. No mérito, aponta-se 
ofensa aos arts. 2º; 37, caput; e 207, todos do texto constitucional. Defende-
se, em síntese, que a UFES atuou nos exatos termos da normatização 
relativa à mudança de regime de trabalho, obedecendo ao Decreto nº 
94.664/87 e a Resolução nº 59/92-CEPE/UFES. Parecer do Ministério 
Público Federal pelo não provimento do agravo. É o relatório. Decido. As 
razões recursais não merecem prosperar. 
 (...) 
Além do mais, o recorrente não logrou demonstrar em que medida o 
acórdão recorrido teria violado os dispositivos constitucionais invocados, 
limitando-se a transcrever trechos das normas infralegais. Desse modo, 
incide o Enunciado 284 da Súmula do STF. Ante o exposto, conheço do 
presente agravo para negar seguimento ao recurso extraordinário (art. 544, 
§ 4º, II, “b”, do CPC). (STF, ARE 892.380/ES, Relator: Min. Gilmar Mendes. 
DJe 21.10.2015) 

(grifo nosso) 

  
O precedente em questão demonstra que, satisfeitos os 

requisitos e procedimentos legais do pedido do docente e realizado o juízo de 

oportunidade e de conveniência próprio da Administração Pública, não 

persistem razões para uma universidade federal vedar a alteração de regime 

de seus docentes com base em parâmetros vinculados à idade, a critérios e 

requisitos de aposentadoria divergentes dos fixados na Lei Maior, ou a tempo 

de serviço restante para tanto, visto que tal proibição fere o princípio da 

legalidade, os apontados dispositivos constitucionais e a citada lei nº 

12.772/2012.  



 
 

3.2 ESTÁGIO PROBATÓRIO E TEMPO DE INGRESSO NA UNIVERSIDADE 

   
A minuta de resolução proposta visa estabelecer nos artigos 7º 

e 9º, duas limitações temporais distintas para a alteração do regime de trabalho 

dos docentes, a saber:  

Art. 7o. O pedido de alteração do regime de trabalho para TP-20 ou 
TI-40 poderá ser submetido apenas após decorridos pelo menos 5 
(cinco) anos do ingresso do interessado no regime DE-40 na 
Universidade de Brasília. 

 

Art. 9º . É vedada a mudança de regime de trabalho aos docentes em 
estágio probatório. 

 

 O problema que se verifica em ambos os dispositivos consiste 

no fato de criarem restrições temporais inexistentes na legislação federal 

vigente, trazendo limitação desproporcional e com potencial violação ao 

princípio da legalidade, além da tendência de prejuízos aos professores e à 

própria Universidade.  

O artigo 7º ao estabelecer o prazo de cinco anos na condição 

de Dedicação Exclusiva para somente então poder pleitear alteração para 

regime de trabalho distinto, cria óbice que não encontra respaldo legal, 

especialmente à luz da Lei n. 12.772/2012. 

Lado outro, considerando o intuito da limitação temporal de 

coibir desvios e ilegalidades, de servidores que prestam concurso para 

dedicação exclusiva e que ainda mantêm outros vínculos, revela-se como 

alternativa viável, por exemplo, o estabelecimento de critérios técnicos e 

objetivos, alinhados com o interesse público, para que a Universidade 

aprovasse tais alterações. 

O artigo 9º proíbe qualquer alteração no regime de trabalho 

para os docentes em estágio probatório, agravando ainda mais a controvérsia 



 
quanto ao ponto. Isso porque, ressuscita dispositivo da Lei 12.772/2012 (artigo 

22, §2º)2 já revogado pelo legislador quando da edição da Lei nº 13.325/2016.  

Nesse sentido, clara a intenção do legislador em retirar a 

necessidade de se aguardar um prazo para que a Universidade proceda a 

alteração do regime, segundo seus interesses.  

Portanto, se fosse da vontade do legislador, estaria presente 

no artigo 22 a possibilidade de normas internas das IFEs discorrerem e até 

limitarem as hipóteses em que o docente poderia solicitar sua alteração de 

regime. Não é de competência, nesse caso, que a Administração exerça seu 

poder regulamentar sobre a matéria, eis que a Lei assim não determinou, como 

o fez, por exemplo, ao tratar das hipóteses de acumulação no regime de 

dedicação exclusiva.  

 Como se sabe, cabe a determinados atos administrativos 

normativos apresentar sobre normas gerais e abstratas dentro dos limites da 

lei. Assim, não cabe à Administração, por meio de Resolução – ato expedido 

por órgãos colegiados -, inovar na ordem jurídica, mas tão somente determinar 

as formas pelas quais as normas superiores poderão ser executadas. 

 

 

4 PREVISÃO DE RESTRIÇÕES INEXISTENTES NA LEGISLAÇÃO 
FEDERAL  

   
Ainda no tocante as regras previstas para alteração do regime 

de trabalho, o §1º do artigo 6º e §1º do artigo 7º, apresentam, respectivamente 

o seguinte texto:  

Art. 6º. A passagem para o regime de Dedicação Exclusiva (DE) será 
vedada quando o docente não realizar declaração de permanência no 
regime por 5 (cinco) anos antes da aposentadoria. 
§ 1º Não serão computados, para a integralização do tempo de 
permanência de que trata o caput deste artigo, os períodos de 
cessão, licença-prêmio e outras licenças, exceto as licenças à 
gestante e para tratamento de saúde. 
 

                                                             
2 Art. 22. O Professor poderá solicitar a alteração de seu regime de trabalho, mediante proposta que será submetida a 

sua unidade de lotação. 
§ 2º É vedada a mudança de regime de trabalho aos docentes em estágio probatório. (Revogado pela Lei nº 13.325, de 
2016) 



 
Art. 7º. O pedido de alteração do regime de trabalho para TP-20 ou 
TI-40 poderá ser submetido apenas após decorridos pelo menos 5 
(cinco) anos do ingresso do interessado no regime DE-40 na 
Universidade de Brasília. 
§ 1º Não serão computados para a integralização do tempo os 
períodos de cessão, licença prêmio e outras licenças, exceto as 
licenças à gestante e para tratamento de saúde. 

 

O texto proposto cria um rol taxativo e exclui do cômputo do 

tempo para alteração do regime de trabalho (cinco anos) as licenças e 

afastamentos, ressalvando apenas as licenças à gestante e para tratamento de 

saúde.  

Ocorre que tal previsão tende a violar o princípio da legalidade, 

uma vez que há previsão legal, tanto na Lei 8.112/1990 como na Lei n. 

12.772/2012, que determina que os afastamentos e licenças devem ser 

contabilizados como tempo de efetivo de exercício e computados para todos os 

fins legais. 

A título de exemplo, menciona-se o afastamento para 

participação em programa de pós-graduação stricto sensu, previsto no artigo 

96-A da Lei nº 8.112/1990, que, nos termos da minuta proposta não pode ser 

contabilizado para o período de cinco anos. Todavia, nos termos da Lei nº 

8.112/1990, este afastamento é considerado como tempo de efetivo exercício, 

inclusive para fins de aposentadoria.  

Portanto, o rol taxativo que pretende estabelecer a minuta da 

resolução contraria a lei federal, em potencial violação ao princípio da 

legalidade, ao impor restrição onde a lei não o faz, mas ao contrário, assegura 

o cômputo de tais afastamentos e licenças no tempo de efetivo exercício do 

servidor público.   

 

5 EXTRAPOLAÇÃO DA SEARA ACADÊMICA E IMPACTOS EM OUTROS 
ASPECTOS DA VIDA FUNCIONAL DOS DOCENTES 

 

Merece destaque também a inclusão, de forma tangencial, 

especificamente nos artigos 2º e 3º, de questões atinentes à atividade docente, 



 
organização e gestão do modelo de trabalho, tais como os tipos de atividades 

integrantes da carreira docente, carga horária, planos de trabalho etc.  

Art. 2º. São atividades do trabalho docente, destacadamente: 
I - o ensino, a pesquisa e a extensão; 
II - a inovação relacionada à introdução de novidade ou 
aperfeiçoamento de produtos, processos e serviços; 
III - a gestão institucional relacionada ao exercício de coordenações 
de atividades acadêmicas (ensino, pesquisa e extensão) e cargos de 
direção ou função gratificada na Universidade; e 
IV - a participação e representação em órgãos Colegiados e outras 
representações normatizadas pelas Unidades Acadêmicas, de acordo 
com o Estatuto e o Regimento Geral da Universidade. 
 
Art. 3º. O docente, ao ingressar em um dos regimes de trabalho, 
deverá apresentar Plano de Trabalho contemplando atividades que 
se enquadrem no disposto no Art. 1º desta Resolução, no Plano de 
Desenvolvimento Institucional da Unidade e no Estatuto e Regimento 
Geral da Universidade. 
§ 1º O docente deverá destinar ao planejamento das aulas, avaliação 
e atendimento aos discentes, carga horária igual à dedicada à efetiva 
ministração de aulas. 
§ 2º O restante da carga horária do docente será atribuído às ações 
de pesquisa, inovação, extensão e participação em órgãos colegiados 
e, quando for o caso, à gestão institucional. 

 

Ambos os dispositivos versam sobre questão diversa do regime 

de trabalho, estando alheios à própria ementa da resolução proposta, que 

pretende tratar sobre a “alteração do regime de trabalho dos docentes da 

Universidade de Brasília”, além de inobservar a normatização existente acerca 

do tema no âmbitos das normas e resoluções vigentes.  

O fato é que eventual alteração nessas áreas, tendem a 

produzir significativos impactos em outros aspectos da vida funcional dos 

docentes, como no próprio modelo de organização e divisão de trabalho, bem 

como nas regras de avaliação de desempenho, especialmente para 

promoções/progressões funcionais. 

No momento em que a resolução propõe regular a forma de 

distribuição da carga horária dos docentes, poderá causar repercussão, por 

exemplo, no quadro de pontuação de referência previsto na Resolução CEPE 

179/2017 quando do pedido e avaliação de promoção/ progressão funcional, 

uma vez que não há qualquer discussão aprofundada em relação ao tema, 



 
especialmente para que se possa harmonizar o texto da resolução proposta 

com as normativas já vigentes.  

 

 
6 AUSÊNCIA DE NORMATIZAÇÃO SOBRE O QUE, DE FATO, DEVERIA 
SER DISCIPLINADO  
   

Por fim, a Lei de regência (Lei 12.772/2012), estabeleceu 

claramente as regras pelas quais o servidor ingressa na carreira docente, bem 

como estabeleceu a regra geral do regime de trabalho pretendido. É bem 

verdade que a legislação traz duas hipóteses de excepcionalidade, nas quais a 

IFE poderá permitir a adoção do regime de 40 horas sem a dedicação 

exclusiva (Tempo Integral) e os docentes em regime de 20 horas (Tempo 

Parcial), temporariamente, serem vinculados ao regime de 40 horas sem 

dedicação exclusiva. Acontece que, ao contrário do esperado, a minuta de 

resolução não oferece elementos objetivos que possam balizar a tomada de 

decisões no âmbito da Universidade para caracterizar a excepcionalidade e as 

ações de interesse institucional, nos termos do art. 20, da Lei nº 12.772/12. 

O §3º do artigo 1º do ato proposto prevê:  

§ 3º Excepcionalmente, a Universidade poderá, mediante aprovação 
da respectiva Unidade e do CEPE (ou uma de suas Câmaras, admitir 
a adoção do regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, em 
tempo integral (TI-40), em 2 (dois) turnos diários completos, sem 
dedicação exclusiva. 

(grifo nosso) 

 

Inicialmente, merece ser registrado que a redação do 

dispositivo é mera repetição do texto do §1º do artigo 20 da Lei 12.772/2012, 

que trata da possibilidade de estabelecimento do regime de 40 horas semanais 

(tempo integral TI-40) em contexto excepcional.  

A controvérsia que se apresenta quanto ao dispositivo consiste 

na ausência de critérios objetivos que possam configurar as excepcionalidades 

previstas na lei e repetido no texto da resolução proposta. Isso porque, a mera 

repetição do texto legal já vigente, não delineia quais e quantas podem ser as 

excepcionalidades, deixando lacunas a serem preenchidas de modo subjetivo.  



 
O artigo 20 da Lei nº 12.772/2012, ao versar sobre o regime de 

trabalho dos docentes, viabiliza a regulamentação de diversas questões no 

âmbito da IFE, as quais não se vislumbra na minuta da resolução proposta.  

Além das excepcionalidades (§1º do artigo 20 da lei), que 

carecem de regulamentação objetiva, o mesmo dispositivo prevê a 

possibilidade de alteração do regime de trabalho para áreas com 

características específicas. Quais são essas áreas? Quais são as 

características específicas? Não há no texto sob análise qualquer indicativo de 

regulamentação sobre tais questões.  

Da mesma forma, o §3º do artigo 20 da Lei nº 12.772/2012 

estabelece que:  

§ 3º Os docentes em regime de 20 (vinte) horas poderão ser 
temporariamente vinculados ao regime de 40 (quarenta) horas sem 
dedicação exclusiva após a verificação de inexistência de acúmulo 
de cargos e da existência de recursos orçamentários e 
financeiros para as despesas decorrentes da alteração do 
regime, considerando-se o caráter especial da atribuição do regime 
de 40 (quarenta) horas sem dedicação exclusiva, conforme disposto 
no § 1º, nas seguintes hipóteses: 

I - ocupação de cargo de direção, função gratificada ou função de 
coordenação de cursos; ou 

II - participação em outras ações de interesse institucional 
definidas pelo conselho superior da IFE. 

(grifos nossos) 

 

Na mesma linha do dispositivo mencionado anteriormente, este 

§3º demonstra a existência de uma série de regulamentações de incumbência 

da IFE, como determinou a lei. Vê-se que cabe à IFE estabelecer critérios 

relacionados para a vinculação temporária do docente 20 horas (Tempo 

Parcial) como 40 horas (Tempo Integral), definir o caráter especial da atribuição 

deste regime excepcional (40 horas – Tempo Integral), além de estabelecer as 

ações de interesse institucional que poderão balizar a alteração temporária do 

regime de trabalho do docente.  

Todas estas regulamentações podem (e devem) ser feitas pela 

Universidade, sob pena de não ser garantida plena efetividade à legislação 



 
aplicável à carreira, especialmente no tocante ao regime de trabalho. Todavia, 

ao longo do texto proposto não se verifica nenhum dispositivo que verse sobre 

tais pontos, mantendo-se silente e omisso quantos aos pontos cujo poder 

regulamentar, dentro de parâmetros legais, pertence à Universidade.  

Em síntese, a minuta de resolução proposta ao tempo em que 

repete o texto da Lei nº 12.772/2012 em alguns artigos, mantém-se omissa em 

relação à diversas matérias que poderia (e deveria) regulamentar e, em 

contrariedade ao princípio da legalidade, pretende estabelecer óbices que não 

encontram respaldo no ordenamento jurídico, arriscando-se a provocar severos 

prejuízos ao corpo docente, além do engessamento da Universidade.  

 

Brasília – DF, 03 de maio de 2021.  
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